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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º  Esta Lei altera à Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 para 

prever a implantação de calçadas ecológicas. 

 

Art. 2º O art. 42 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 42. ..................................................... 

................................................................... 

 

Parágrafo único. O plano diretor, ou legislação 

municipal dele decorrente estabelecerá disposições 

voltadas a garantir a permeabilidade do solo no 

perímetro urbano, incluindo: 

 

I – taxas máximas de impermeabilização nas 

diferentes áreas da cidade; 

 

II –implantação e manutenção de calçadas 

ecológicas ou soluções técnicas equivalentes, em 

municípios com população superior a 100.000 (cem 

mil) habitantes. 

 

III – regras e parâmetros sobre o sistema de áreas 

verdes urbanas; 

 

IV – outras medidas relacionadas à permeabilidade 

do solo no perímetro urbano ou ao sistema de 

drenagem de águas pluviais, julgadas necessárias 

em face das peculiaridades locais.” (NR) 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

As pessoas e a preservação ambiental não têm sido prioridade no processo 
de urbanização, reinando no espaço público os automóveis e o asfalto, e 
negligenciando as pessoas e o modo mais antigo de deslocamento não motorizado: 
as caminhadas. 

 
É preciso, também, enfrentar urgentemente questões ambientais como o 

aquecimento global, a poluição do ar, a qualidade do solo, o abastecimento dos 
lençóis freáticos e os desastres consequentes deste não enfrentamento: enchentes, 
doenças respiratórias, aumento das temperaturas, clima instável, decadência da 
saúde de forma geral etc. 

 
Para isso, é preciso inverter a lógica que prioriza veículos motorizados e, 

enfim, dar espaço às pessoas no ambiente urbano, corrigindo a estrutura das 
cidades. De acordo com a Associação Nacional de Transportes Públicos (ANTP, 
2012), 43,6% dos deslocamentos com distâncias superiores a 500 m são feitos a pé, 
e todos os demais tipos de deslocamento (carros, motocicletas, ônibus e bicicletas), 
incluem trechos a pé, independente da classe econômica envolvida. Constatando-
se, com isso, que as calçadas devem ser prioridade na mobilidade urbana. 

 
A largura extremamente reduzida das calçadas, sua precariedade, buracos, 

obstáculos têm empurrado as pessoas a andarem nas ruas, onde disputam 
perigosamente o espaço com carros, motocicletas e ônibus. Além disso, a 
arquitetura urbana priorizou o concreto e o asfalto como cobertura dos pisos, 
influenciando diretamente a impermeabilização do solo e o surgimento de ilhas de 
calor. 

 
Cabe diante disso, implementar um novo conceito de calçadas que integrem 

itens como, calçadas verdes e ecológicas, acessíveis universalmente, mobiliadas e 
saudáveis. 

 
As calçadas verdes e ecológicas devem ser arborizadas especialmente com 

espécies frutíferas, propiciando o sombreamento e a atração de pássaros e abelhas, 
tão importantes para a polinização; em muros, viadutos e arrimos devem ser 
aproveitados os espaços para a instalação de arbustos e trepadeiras, aumentando a 
sensação de verde e diminuindo a poluição visual; e os pisos devem utilizar material 
drenante e escoamentos eficientes para os jardins de chuva, possibilitando a 
drenagem das águas pluviais, diminuindo o risco de enchentes e alimentando os 
lençóis freáticos. 
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As calçadas devem, também, ser acessíveis a todos, atendendo ao já 
disposto na NBR9050, que determina que as calçadas devem possuir equipamentos 
de segurança como piso tátil de alerta e direcional, rampa de acesso em material 
antiderrapante e sinalizado em todos os elementos verticais, como postes. 

 
Além disso, sugerimos que as calçadas, inclusive as já existentes, sejam 

harmonizadas, o que se traduz na utilização de piso com superfície regular, firme, 
estável, antiderrapante e drenante (como já mencionado) em toda a extensão da 
rua; na retirada de obstáculos, como rampas para estacionamento, calçadas 
rebaixadas que não permitam a circulação de pedestres (quando todo o seu espaço 
é ocupado por veículos), deslocamento de postes, lixeiras e outros obstáculos para 
as áreas laterais das calçadas, permitindo o fluxo de pedestres na área central; e no 
dimensionamento adequado com faixa de transição, faixa livre e faixa de serviço. 

 
Já sabemos, também, que os espaços verdes são cativantes e propícios ao 

encontro entre as pessoas, além de estimular as caminhadas e os exercícios físicos, 
impactando diretamente na saúde e qualidade de vida da população, ampliando a 
oportunidade de uma mudança cultural importante para uma sociedade mais coletiva 
e menos individualista. Por isso, é importante também que haja pintura com 
marcações de distância; iluminação estratégica que ressalte pontos focais e de 
belos caminhos e proporcione a segurança dos pedestres no período noturno; 
mobiliário urbano, produzido com material ecológico, convidativo ao encontro entre 
as pessoas; tótens, paradas de ônibus e postes desenvolvidos, sempre que 
possível, com linguagem comum, trazendo harmonia ao conjunto; estímulo ao 
acesso à cultura e às artes, com a instalação de obras de arte, sempre que possível, 
ou de reproduções destas obras, além de espaço para abrigar exposições 
itinerantes bidimensionais e tridimensionais (quadros e esculturas); e a instalação de 
totens com informações sobre museus, teatros, cinemas, atrações turísticas e 
mapas de localização. 

 
Ressalte-se que estas calçadas devem ser desenvolvidas prioritariamente nas 

periferias das cidades, as mais prejudicadas tanto pelos desastres ambientais, 
quanto pela oferta de cultura, espaços agradáveis e propícios aos encontros entre 
as pessoas e aos esportes. 

 
Assim, e em consonância com a Lei nº 6.938/1981, que estabelece a Política 

Nacional do Meio Ambiente, e cumprindo o disposto no Art. 3º, inciso III, da Lei nº 
10.257/2001, que estabelece as Diretrizes Gerais da Política Urbana, propomos este 
Projeto de Lei para a criação de calçadas apropriadas em todo o País, lembrando 
que compete à União, não somente legislar sobre normas gerais de direito 
urbanístico, como também promover por iniciativa própria e em conjunto com 
estados, o Distrito Federal e os municípios programas para a melhoria das 
condições de uso do espaço público. 

 
Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, 24 de abril de 2019. 

 

Deputado Felipe Carreras 
PSB/PE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:  
I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;  
II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário 
urbano e dos demais espaços de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 
6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 
locais de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 
no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social.  

 
CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  
 

Seção I  
Dos instrumentos em geral  
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Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:  
I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  
II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões;  
III - planejamento municipal, em especial:  
a) plano diretor; 
b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 
c) zoneamento ambiental; 
d) plano plurianual; 
e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 
f) gestão orçamentária participativa; 
g) planos, programas e projetos setoriais; 
h) planos de desenvolvimento econômico e social; 
IV - institutos tributários e financeiros:  
a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 
b) contribuição de melhoria; 
c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 
V - institutos jurídicos e políticos:  
a) desapropriação; 
b) servidão administrativa; 
c) limitações administrativas; 
d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 
e) instituição de unidades de conservação; 
f) instituição de zonas especiais de interesse social; 
g) concessão de direito real de uso; 
h) concessão de uso especial para fins de moradia; 
i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 
j) usucapião especial de imóvel urbano; 
l) direito de superfície; 
m) direito de preempção; 
n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 
o) transferência do direito de construir; 
p) operações urbanas consorciadas; 
q) regularização fundiária; 
r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais 

menos favorecidos; 
s) referendo popular e plebiscito; 
t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
u) legitimação de posse. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 459, de 

25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV).  
§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes 

é própria, observado o disposto nesta Lei.  
§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 
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nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 
coletivamente.  

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos 
por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 
participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
DO PLANO DIRETOR  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  
I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  
III - sistema de acompanhamento e controle.  

 
Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos Municípios 

incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos deverá conter: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

I - parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a 
diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 
10/4/2012) 

II - mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de 
grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei 
nº 12.608, de 10/4/2012) 

III - planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de população 
de áreas de risco de desastre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

IV - medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, 
com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

V - diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos irregulares, 
se houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais normas federais e 
estaduais pertinentes, e previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da 
demarcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, 
onde o uso habitacional for permitido. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 
11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VI - identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas verdes 
municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermeabilização das cidades. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as cartas 
geotécnicas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
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§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposições 
insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 
dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 3º Os Municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, por 
ocasião de sua revisão, observados os prazos legais. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Os Municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta Lei e que não 
tenham plano diretor aprovado terão o prazo de 5 (cinco) anos para o seu encaminhamento 
para aprovação pela Câmara Municipal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, 
de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
Art. 42-B. Os Municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano após a 

data de publicação desta Lei deverão elaborar projeto específico que contenha, no mínimo:  
I - demarcação do novo perímetro urbano;  
II - delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a 

controle especial em função de ameaça de desastres naturais;  
III - definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 

infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;  
IV - definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 

promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;  
V - a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação 

de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o 
uso habitacional for permitido;  

VI - definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e 
do patrimônio histórico e cultural; e  

VII - definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 
recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 
público.  

§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser instituído por 
lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando houver.  

§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no caput, o 
Município ficará dispensado da elaboração do projeto específico de que trata o caput deste 
artigo.  

§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano 
ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 
CAPÍTULO IV  

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  
 

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre 
outros, os seguintes instrumentos:  

I - órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e municipal;  
II -debates, audiências e consultas públicas;  
III - conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, estadual 

e municipal;  
IV - iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano;  
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V - (VETADO)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 
Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 
formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 
institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
8.028, de 12/4/1990) 
 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 
 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 
condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 
proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 
tendo em vista o uso coletivo;  

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;  
III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;  
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;  
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;  
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais;  
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;  
VIII - recuperação de áreas degradadas;  
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;  
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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